[bookmark: _Hlk171013535][bookmark: _Hlk210738147]ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, REFERENTE À LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 04/2025. OBJETO: “contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para fornecimento e instalação de Motos Bombas Submersas, com peças e conexões hidráulicas e elétrica, para instalação nos Poços Artesianos Profundos da Companhia Hidromineral"

Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, na Sala de Reuniões da Companhia Hidromineral de Piratuba, situada na Avenida 18 de Fevereiro, nº 2455, Balneário, em Piratuba-SC, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 23/2025, sob a presidência do Sr. Wilson Ubialli, membros a Sra. Juliana Stumpf Mayer e a Sr. Gilson Koiki, com a finalidade de efetuar o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e propostas de preços, referentes à Licitação em epígrafe. Apresentaram-se para participar do certame as empresas: L&G Poços Artesianos LTDA, Eletro Capinzal LTDA e EG Poços Artesianos LTDA, que protocolou os envelopes em tempo hábil. A empresa Eletro Capinzal LTDA credenciou o Sr. Adriano Ribas de Matos, e a empresa  EG Poços Artesianos LTDA credenciou o Sr.  Evandro Giordani como representante. Aberta a sessão pública pelo Presidente da Comissão, foram rubricados pelos seus membros e representante presente, os Envelopes 01 – Proposta de Preços e os Envelopes 02 – Habilitação, verificando-se que a licitante protocolou os envelopes dentro do prazo estipulado nos subitens 1.2 e 1.3 do edital. Após isso, procedeu-se à abertura do Envelope 01– Proposta de Preços, sendo que os documentos neles contidos foram conferidos e rubricados pelos membros da Comissão e representantes presentes. 
Constatou-se que as empresas participantes Eletro Capinzal LTDA, e a empresa EG Poços Artesianos LTDA, comprovou o enquadramento como ME ou EPP, podendo assim usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006. Em análise às propostas de preços, constatou-se:


Lote 01 - Poço I – Poço mais novo


	Empresa
	Valor Total
	Classificação

	EG Poços Artesianos LTDA
	194.230,00
	1º

	Eletro Capinzal LTDA
	224.954,00
	2º

	L&G Poços Artesianos LTDA
	232.830,00
	3º




Lote 02 – Poço Antigo


	Empresa
	Valor Total
	Classificação

	EG Poços Artesianos LTDA
	157.208,60
	1º

	Eletro Capinzal LTDA
	217.878,20
	2º

	L&G Poços Artesianos LTDA
	228.637,80
	3º



Aberto o envelope de habilitação da empresa vencedora EG Poços Artesianos LTDA, constatou-se que a empresa apresentou em conformidade com o edital, sendo esta classificada como vencedora do certame dos Lotes 01 e 02. As empresas não apresentaram termo de renuncia do direito de recurso, ficando aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para caso as empresas participantes tenham interesse em protocolar termo de recurso referente a fase de habilitação (item 8 do Edital). 


Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e Representantes presentes.
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